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Concede Isenção de multa 
A 

em Impostos e 

A CÂll1ARA MUNICIPAL DE TAQU.ARITINGA 

DECRETA 

Taxas • 

LEI-1 . 144 

Artigo le - Fica concedido o prazo de até o dia 31 -

janeiro de 1971, para o pagamento, sem multa, dos impostos e 
taxas devidas pelos contribuintes em atrazo com o erário muni

cipal. 
Artigo 2e - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
- A 

Sala das Sessoes da Camara Municipal de Ta�uariting�, 
em 15 de dezembro de 1970. 
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E!gard J odas Martins 
Presidente.da Câmara Municipal 
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Atilio Andreguàtto 

Secretário -

Registrado e publicado na Secretaria da câmara Miini cipal de Ta
quari tinga, em 15 de dezembro de 1970. 
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